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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO
FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA) E O
ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio do INSTITUTO
AGRONÔMICO-IAC , TENDO COMO INTERVENIENTE,
A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AGRÍCOLA -
FUNDAG,  CONFORME PROCESSO Nº 00.002941/2024-
63.

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede no SEPN, Quadra 508,
Bloco “A”, Edi�cio Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte, CEP.: 70.740-541, Brasília - DF, inscrito no CNPJ
(MF) sob o nº 33.665.647/0001-91, neste ato representado pela Superintendente, Sra. Paula Beatrice Gomes, e, de outro lado,
o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio do INSTITUTO AGRONÔMICO-IAC, Ins�tuição Cien�fica e Tecnológica do Estado de São
Paulo, ICTESP, da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios – APTA, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de
São Paulo, inscrito no CNPJ sob n.º 46.384.400/0023-54, com sede na cidade de Campinas - SP, à Avenida Barão de Itapura, no 1.481,
Botafogo, CEP 13020-902, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Regina Célia de Matos Pires  , CPF
nº  068.562.138-32, e a FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AGRÍCOLA - FUNDAG, inscrita no C.N.P.J. sob nº 61.705.380/0001-54 e I.E.
nº 244.473.981.116, com sede na cidade de Campinas – SP, à Rua Dona Libânia, nº 2017, Centro, CEP 13.015-090, neste ato
representada pelo Sr. Orivaldo Brunini,  CPF nº 423.326.058-00, doravante designada como "INTERVENIENTE", que terá a
prerroga�va de  captar, realizar a gestão e a aplicar os recursos em nome da Contratada, sujeitando-se todos os envolvidos à Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas que se seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Aquisição do direito de associação da imagem do Confea, por meio de patrocínio, ao projeto, "57º Congresso Brasileiro
de Olericultura", a ser realizado pela CONTRATADA em conjunto com a INTERVENIENTE, no período de 06 a 09 de agosto de 2024, em
Campinas - SP, com a finalidade de agregar valor à marca, consolidar posicionamento, gerar iden�ficação e reconhecimento, estreitar
relacionamento com públicos de interesse e divulgar programas e polí�cas de atuação do Confea.

1.2. Cons�tui objeto deste Contrato todas as especificações e as contrapar�das descritas no plano de trabalho de
patrocínio, constante do Processo nº 00.002941/2024-63, que integra o presente instrumento como se nele es�vesse transcrito.

1.3. O projeto de patrocínio, objeto desse Contrato, observadas suas caracterís�cas, deve promover:

I - igualdade étnica, de gênero e de oportunidades e combater quaisquer formas de discriminação ou violência; e

II - acessibilidade de idosos e de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida aos ambientes do evento ou aos
produtos e serviços decorrentes do plano de trabalho patrocinado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução indireta é o de Empreitada por Preço Global.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor deste Contrato é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) .

3.2. Os valores são fixos e irreajustáveis.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO DA DESPESA



4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão a cargo da Conta Orçamentária
nº 6.2.2.1.1.01.04.09.054 - Patrocínios, do Centro de Custos nº 3.1.03 - PAT A�vidades de Patrocínio e Promoção.

4.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento desta finalidade, a ser consignada pelo CONTRATANTE em seu Orçamento Anual.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO

5.1. O período de execução e vigência do contrato será contado da data de sua assinatura pelo CONTRATANTE até o
trigésimo dia subsequente ao do úl�mo dia fixado para a realização do objeto patrocinado, podendo ser prorrogado nos termos da lei.

5.2. Excepcionalmente, a CONTRATADA e a INTERVENIENTE poderão solicitar alteração da cidade ou do período de
realização do objeto, observadas as seguintes condições:

I - seja demonstrada a ocorrência de fatos supervenientes à vontade da CONTRATADA e a INTERVENIENTE,  a
impossibilidade de mi�gação dos danos ao planejamento e à execução do plano de trabalho;

II - esteja dentro do período de execução dos planos de trabalhos fixado pelo edital de seleção pública de projetos de
patrocínio; e

III - possa ser contemplado no cronograma de fiscalização de contratos de comunicação do Confea.

5.2.1. Na hipótese de que trata o subitem 5.2, a CONTRATADA e INTERVENIENTE deverão encaminhar o�cio ao CONTRATANTE
solicitando alteração da cidade ou do período de realização do objeto com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência da data
de realização do objeto, informada no Contrato.

5.2.2. O o�cio que solicita alteração da cidade ou do período de realização do objeto, dirigido ao Fiscal através dos e-
mails gco@confea.org.br ou sepat@confea.org.br, deve informar o número do processo correspondente e estar instruído com as
jus�fica�vas relacionadas ao caso.

5.3. Caso a solicitação de alteração do projeto tenha sido indeferida e/ou a CONTRATADA e INTERVENIENTE não possam
realizar o objeto, deverá declinar do patrocínio no prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência da data fixada para sua
realização.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PATROCÍNIO

6.1. A CONTRATADA e a INTERVENIENTE, neste ato, declaram ter completo conhecimento do Edital e do Regulamento que
disciplina a concessão de patrocínio pelo Confea, comprometendo-se a observar todas as condições neles estabelecidas durante a
execução desse Contrato, sob pena de aplicação de sanções previstas legal e contratualmente, e atesta:

I - não estar vinculada a organizadores, coordenadores, responsáveis ou proponentes que não desfrutem de
idoneidade fiscal e credi�cia;

II - não possuir em seu quadro societário empregados do CONTRATANTE ou parentes, até 3º grau, dos ocupantes de
cargo em comissão ou função de confiança com atuação na área responsável pela demanda ou contratação ou de
autoridade a eles hierarquicamente superior;

III - não cons�tuir associação de empregados a�vos ou ina�vos do CONTRATANTE;

IV - não manter contrato de prestação de serviços de publicidade ou de promoção com o CONTRATANTE;

V - não apresentar impedimentos para contratar com o CONTRATANTE ou com a Administração Pública.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONTRAPARTIDAS

7.1. A CONTRATADA e a INTERVENIENTE se obrigam ao cumprimento das contrapar�das de imagem, negocial e de
sustentabilidade descritas no plano de trabalho.

7.2. As contrapar�das devem referenciar o CONTRATANTE como patrocinador.

7.3. A fixação ou veiculação da logomarca do CONTRATANTE deverá obedecer às especificações disponibilizadas no sí�o do
Confea na Internet h�p://www.confea.org.br/comunicacao/divulgacao-da-marca/iden�dade-visual-e-campanhas e em hipótese
alguma terá visibilidade menor do que a de outros patrocinadores que tenham apoiado o projeto com uma cota menor ou igual.

7.4. A aplicação da logomarca do Confea no material de divulgação, impresso ou digital, e as trata�vas para adequada
execução das demais contrapar�das deverão ser subme�das ao Fiscal através do e-mail gco@confea.org.br ou sepat@confea.org.br,
observadas as seguintes especificidades:

I - no caso de contrapar�da de imagem com inserção de logomarca em publicação (livro ou revista), o patrocinado
deve enviar ao Confea prova de sua aplicação no material de divulgação com, no mínimo, 15 (quinze) dias de
antecedência de seu encaminhamento para reprodução gráfica ou disponibilização eletrônica, com obje�vo de
viabilizar a avaliação prévia do CONTRATANTE;

II - no caso de contrapar�da negocial que vise à par�cipação do CONTRATANTE na solenidade de abertura ou na
programação do evento, o patrocinado deve enviar convite com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da
realização do evento com obje�vo de viabilizar as providências necessárias à indicação e à locomoção do respec�vo
representante.

7.5. A CONTRATADA e a INTERVENIENTE são responsáveis pelas ações necessárias à execução do plano de trabalho, não
cabendo ao CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, quaisquer atribuições operacionais rela�vas à realização do objeto patrocinado,
tais como divulgação, mobilização de público, cessão de espaço e/ou infraestrutura para realizar o evento, viabilização de palestras,
impressão de materiais, disponibilização de pessoal, entre outras.



7.6. A CONTRATADA a a INTERVENIENTE são a única, integral e exclusivamente responsável pelos ônus de qualquer natureza
relacionados com o oferecimento das contrapar�das contratadas, bem como as consequências e implicações próximas ou remotas
que a sua execução venha a ter - incluindo-se obrigações trabalhistas e tributárias porventura aplicáveis -, ficando o CONTRATANTE e
seus prepostos exonerados de qualquer responsabilidade.

7.7. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo e sem nenhuma restrição, divulgar a sua condição de patrocinador do
plano de trabalho objeto deste contrato, podendo, inclusive, u�lizar-se do seu nome para fins de divulgação ins�tucional, bem como
se valer da u�lização de imagens captadas durante a sua execução.

7.7.1. O CONTRATANTE se responsabiliza pela obtenção de eventual direito de u�lização de imagem.

7.8. A comprovação da execução das contrapar�das pela CONTRATADA e a INTERVENIENTE deverão  ser efetuada por meio
digital conforme especificação constante do plano de trabalho e em documento orienta�vo disponibilizado no sí�o do Confea na
Internet h�p://www.confea.org.br/comunicacao/patrocinios.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Designar Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

8.2. Efetuar o pagamento à e a INTERVENIENTE de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste instrumento,
desde que cumpridas às exigências pactuadas.

8.3. Reter o pagamento até as devidas correções e/ou adequações, caso a CONTRATADA e a INTERVENIENTE não cumpram
com qualquer das cláusulas contratuais firmadas.

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA e a INTERVENIENTE.

8.5. Exigir o imediato afastamento e/ou subs�tuição de empregado ou preposto da CONTRATADA e a INTERVENIENTE que
não mereçam confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização ou que adote postura inconveniente ou
incompa�vel com o exercício da função que lhe fora atribuída.

8.6. No�ficar à CONTRATADA e a INTERVENIENTE a ocorrência de serviços executados e/ou ausência destes que es�vem em
desacordo com instrumento contratual.

8.7. No�ficar a CONTRATADA e a INTERVENIENTE, por escrito, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade.

8.8. Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA e a
INTERVENIENTE, solicitando os originais quando julgar necessário.

8.9. Anotar em registro próprio, através do Fiscal, e comunicar oficialmente à CONTRATADA e a INTERVENIENTE qualquer
falha verificada no cumprimento do contrato, assinalando prazo para correção e/ou adotar as providências pactuadas para o caso de
inobservância pela CONTRATADA e INTERVENIENTE.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E INTERVENIENTE

9.1. Cumprir e garan�r o pleno cumprimento deste instrumento de contrato, observando os prazos es�pulados, a forma e
condições pactuadas, pra�cando as melhores técnicas administra�vas e operacionais, obedecendo às prá�cas usuais de mercado, a
qualidade, a eficiência, a presteza e a pontualidade necessárias.

9.2. Prestar esclarecimentos à Gerência de Comunicação (GCO) sobre eventuais atos ou fatos desabonadores no�ciados que
envolvam a CONTRATADA e a INTERVENIENTE, independentemente de solicitação.

9.3. Não caucionar ou u�lizar o contrato como garan�a para qualquer operação financeira.

9.4. Informar ao CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou modificação da
finalidade ou da estrutura da pessoa jurídica.

9.5. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes
da execução do Contrato, bem como quaisquer outros materiais e mão de obra necessários a consecução da contratação.

9.5.1. A inadimplência da CONTRATADA e da INTERVENIENTE não transferirão a responsabilidade pelo pagamento ao
CONTRATANTE, tampouco onerará o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente qualquer vínculo
de solidariedade, a�va ou passiva, para com o CONTRATANTE.

9.6. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos que
incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.

9.7. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
quando da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo fiscal.

9.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas de seus funcionários, tais como salários, seguros, bene�cios,
encargos sociais e previdenciários, assistência médica e quaisquer outros, em decorrência de sua condição de empregadora, ficando o
CONTRATANTE isento de qualquer vínculo emprega�cio.

9.9. Indicar ou designar preposto ou empregado para manter entendimento e/ou receber comunicações, solicitações ou
transmi�-las ao CONTRATANTE.

9.10. Atender, por meio de preposto designado, as solicitações do CONTRATANTE, prestando as informações referentes à
prestação dos serviços, bem como as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado.

9.11. Comunicar, por escrito, eventual necessidade de entrega do serviço em prazo superior ao estabelecido, apresentado as
razões jus�ficadoras que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE, que considerará a aceitabilidade da proposta diante de suas
necessidades.



9.12. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade durante a execução dos serviços, prestando os
esclarecimentos que se fizerem necessários.

9.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

9.14. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto e documento
de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual, devendo
orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação.

9.15. Não reproduzir, divulgar ou u�lizar em bene�cio próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado
conhecimento em razão da execução dos serviços, sem consen�mento, por escrito, do CONTRATANTE.

9.16. Apresentar Relatório de Execução de Patrocínio e a documentação comprobatória da aplicação da cota de patrocínio na
realização do objeto e a execução de todas as contrapar�das contratadas em conformidade com o plano de trabalho.

9.17. Atender às solicitações que unicamente serão feitas pelo Fiscal do Contrato designado para este fim.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

10.1. É expressamente proibida à CONTRATADA e a INTERVENIENTE:

I - a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do Confea;

II - a contratação de colaborador pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste
contrato;

III - a u�lização, em qualquer a�vidade relacionada à execução desse contrato, mão de obra infan�l, escrava ou
condição de trabalho degradante, em observância à legislação aplicável, e envidar esforços para que a referida medida
seja adotada nos contratos firmados com os fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviço.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

A prestação dos serviços objeto da presente contratação dar-se-á no local previsto na Cláusula Primeira deste contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por empregado designado para esse fim, permi�da a contratação de
terceiros para assis�-lo e subsidiá-lo de informações per�nentes a essa atribuição.

12.2. A formalização do Fiscal será por meio de portaria específica, que será anexada aos autos do processo de contratação.

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas à autoridade
competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

12.4. A CONTRATADA e a INTERVENIENTE deverão manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de
vigência do Contrato, para representá-la administra�vamente sempre que for necessário.

12.5. Cabe ao Fiscal do Contrato:

I - acompanhar a execução do plano de trabalho contratado e verificar o cumprimento das especificações técnicas,
podendo rejeitá-las, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado ou especificado;

II - registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na
execução do plano de trabalho e terá poderes, entre outros, para no�ficar a CONTRATADA e a INTERVENIENTE, visando
à sua imediata correção;

III - atestar a documentação comprobatória da execução do plano de trabalho de patrocínio;

IV - verificar o cumprimento das cláusulas contratuais e as atribuições previstas nos contratos e na legislação
aplicável.

12.6. A atuação do Fiscal em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA e
INTERVENIENTE, no que concerne à execução do objeto do contrato.

12.7. A ausência de no�ficação do Fiscal não exime a CONTRATADA e a INTERVENIENTE das responsabilidades determinadas
contratualmente.

12.8. A CONTRATADA e a INTERVENIENTE deverão comprovar a execução do plano de trabalho mediante apresentação
do Relatório de Execução de Patrocínio, conforme modelo constante dos Anexos IIA ou IIB, no prazo de até 30 (trinta) dias contados
do úl�mo dia fixado para realização do objeto patrocinado.

12.8.1. O Relatório de Execução de Patrocínio, dirigido ao Fiscal através dos e-mails gco@confea.org.br; sepat@confea.org.br e
do respec�vo fiscal (observado o limite máximo de 10 MB por e-mail para documentos anexados, sendo ainda possível a u�lização de
serviços de armazenamento na nuvem), deverá informar o número do processo correspondente e estar instruído com a
documentação comprobatória da aplicação da cota de patrocínio na realização do objeto e a execução de todas as contrapar�das
contratadas, observados os seguintes aspectos:

I - notas fiscais e/ou outros comprovantes (unificados em único documento no formato PDF);

II - arquivos de imagens unificados em único documento no formato PDF;

III - lista de presença, no caso de eventos (unificados em único documento no formato PDF);

IV - currículo dos palestrantes que par�ciparam do evento (unificados em único documento no formato PDF).

12.9. A documentação comprobatória da execução do plano de trabalho será atestada no prazo fixado neste contrato e
encaminhada para pagamento ou devolvida para adequação ou complementação em caso de desacordo ou descumprimento das



exigências pactuadas.

12.9.1. A adequação ou complementação da documentação comprobatória pela CONTRATADA e INTERVENIENTE deverão ser
realizada no prazo de até 30 (trinta) dias contados da comunicação do fiscal.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será feito em moeda corrente e por meio de ordem bancária e/ou depósito na conta corrente nº 4200-5,
Agência 3360-X, Banco do Brasil, CNPJ nº 61.705.380/0001-54, em nome da INTERVENIENTE.

13.2. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da atestação da documentação comprobatória da
execução do plano de trabalho pelo fiscal do contrato, de acordo com as seguintes alterna�vas:

I - pagamento integral após apresentação do Relatório de Execução de Patrocínio instruído com a comprovação da
aplicação da cota de patrocínio na realização do objeto e a execução total das contrapar�das contratadas; ou

II - pagamento em duas parcelas, observados os seguintes critérios:

a) 50% da cota aprovada após comprovação da execução das contrapar�das contratadas referentes à prévia divulgação
e/ou da contratação de contrapar�das que serão executadas durante a realização do objeto;

b) 50% remanescente da cota aprovada após apresentação de Relatório de Execução de Patrocínio instruído com a
comprovação da aplicação da cota de patrocínio na realização do objeto e a execução total das contrapar�das
contratadas.

13.2.1. Na hipótese de que trata o subitem 13.2, inciso II, a CONTRATADA e a INTERVENIENTE deverão encaminhar o�cio ao
CONTRATANTE solicitando pagamento da primeira parcela da cota de patrocínio com prazo mínimo de 15 (quinze) dias de
antecedência da data de realização do objeto.

13.2.2. O o�cio que solicita o pagamento da primeira parcela, dirigido ao Fiscal através dos e-
mails gco@confea.org.br; sepat@confea.org.br, deve informar o número do processo correspondente e estar instruído com
comprovação da execução total ou parcial das contrapar�das contratadas.

13.3. O prazo para pagamento poderá ser acrescido de até mais 15 (quinze) dias úteis, caso termine durante o período de
encerramento contábil do exercício.

13.4. O CONTRATANTE efe�vará a atestação da documentação comprobatória da execução do plano de trabalho no prazo de
até 10 (dez) dias contados do seu recebimento ou procederá à devolução quando aquela encontrar-se em desacordo ao pactuado.

13.4.1. O prazo para atestação da documentação comprobatória da execução do plano de trabalho não correrá durante férias
ou licença médica do fiscal do contrato, desde que dure menos de 20 (vinte) dias.

13.4.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, estes serão res�tuídos à CONTRATADA e a INTERVENIENTE para
as correções necessárias, não respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes.

13.4.3. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
condições contratuais.

13.4.3.1. Na hipótese de que trata a cláusula anterior, o prazo para pagamento de que trata o subitem 13.2 se iniciará após a
regularização ou reapresentação dos documentos.

13.5. No caso de não cumprimento do plano de trabalho ou não comprovação de contrapar�das, o CONTRATANTE poderá,
unilateralmente, recusar o pagamento da cota patrocinada, caso não tenha sido repassada, ou considerar o contrato rescindido,
aplicando-se o disposto nos itens deste contrato quanto à devolução dos recursos.

13.6. No caso de cumprimento parcial do Plano de Trabalho, o CONTRATANTE poderá, unilateralmente, glosar o pagamento
da cota de patrocínio proporcionalmente ao que foi executado ou considerar o contrato rescindido, aplicando-se o disposto nos itens
deste contrato quanto à devolução dos recursos.

13.6.1. O não atendimento das contrapar�das indicadas no Plano de Trabalho pela proponente será objeto de análise pelo
fiscal do contrato no Relatório de Execução, bem como pela Gerência de Comunicação (GCO) e Superintendência de Estratégia do
Sistema (SES) que com base no Relatório apresentado decidirão se haverá glosa parcial ou total.

13.6.2. Caso o proponente não comprove a par�cipação es�mada no Plano de Trabalho terá reduzida a sua cota aprovada,
conforme item 15.6.1 do Edital de Patrocínio 2024.

13.6.3. A cada contrapar�da não comprovada será descontada a quan�a de 10% (dez por cento) do valor aprovado.

13.7. Os pagamentos serão feitos com intervalo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias úteis entre eles.

13.8. A documentação comprobatória da execução do Plano de Trabalho entregue após o início de um procedimento de
pagamento poderá aguardar até 25 (vinte e cinco) dias úteis para ser atestada, contados do início do úl�mo procedimento.

13.9. A CONTRATADA e a INTERVENIENTE deverão apresentar a documentação comprobatória da execução do Plano de
Trabalho para fins de atestação e pagamento acompanhada dos seguintes documentos:

I - Cer�dão unificada do Tribunal de Contas da União - TCU, se houver;

II - Cer�dão pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), caso seja cadastrada no Sicaf; ou

III - Cer�ficado de Regularidade junto ao FGTS - CRF, caso não seja cadastrada no Sicaf;

IV - Cer�dão Nega�va Rela�va a Débitos Trabalhistas - CNDT, caso não seja cadastrada no Sicaf;



V - Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos a Tributos Federais e Dívida A�va da União, caso não seja
cadastrada no Sicaf;

VI - Cer�dão Nega�va de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, caso seja contribuinte.

13.10. Por ocasião dos pagamentos, deverão ser observados se a CONTRATADA e a INTERVENIENTE se encontram em dia com
suas obrigações, especialmente perante o INSS, CNDT e o FGTS, e quanto ao Tributo Federal e Dívida A�va da União, Estadual e
Municipal/Distrital do domicílio ou sede da pessoa jurídica patrocinada ou outra equivalente na forma da lei.

13.11. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações devidas
pela CONTRATADA e a INTERVENIENTE, ou, ainda, glosar parte de serviços que não tenham sido executados, nos termos pactuados,
garan�do o contraditório e a ampla defesa.

13.12. Ocorrendo atraso no pagamento, haverá compensação financeira sobre o valor devido, desde que para tanto a
CONTRATADA e a INTERVENIENTE não tenham concorrido de alguma forma e que por essa seja requerida, serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da fórmula demonstrada a seguir, para o período
compreendido entre a data prevista para o adimplemento da obrigação e a data do efe�vo pagamento:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100)   I = (6/100)       I = 0,0001644

          365               365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

13.12.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura a ser apresentada posteriormente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a CONTRATADA e a INTERVENIENTE que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse cole�vo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas à CONTRATADA e a INTERVENIENTE que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA e a INTERVENIENTE derem causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave; e

14.2.4. Multa.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao CONTRATANTE.

14.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa.

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua in�mação;

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA e INTERVENIENTE, além da INTERVENIENTE, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garan�a prestada ou será cobrada judicialmente;

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA e INTERVENIENTE, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.6.1. A natureza e a gravidade da infração come�da;
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14.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

14.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

14.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

14.7. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal;

14.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.9. Os débitos da CONTRATADA e da INTERVENIENTE para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que a CONTRATADA possua
com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

14.10. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA e a INTERVENIENTE se enquadrarem em
qualquer das situações previstas na Tabela nº 2 do subitem 14.11.

14.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida
nas tabelas seguintes:

 

TABELA Nº 01

Grau Correspondência (R$)

01 10%

02 5%

03 3%

 

TABELA Nº 01

Item Detalhamento da Infração Grau Incidência

A Fornecer produtos com especificação e qualidade diversa e/ou inferior a
demandada 3 Por produto

B
Não reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, no prazo es�pulado no plano de trabalho

3 Por ocorrência

C Suspender ou interromper, salvo movo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratados 3 Por dia

D Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes 2 Por ocorrência

E Não manter as condições de habilitação originárias da contratação 2 Por item ou por ocorrência

F Permi�r situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
�sico, lesão corporal ou consequências letais 2 Por ocorrência

G Recusar a execução de serviço determinado pela fiscalização, sem movo
jus�ficado 2 Por ocorrência

H Descumprir qualquer das obrigações contratuais previstas no Edital e seus
anexos e no Plano de trabalho 1 Por ocorrência

I Não executar os serviços e/ou entregar os produtos conforme as
especificações e as qualificações estabelecidas no Edital e seus anexos e

1 Por ocorrência e por dia
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no Plano de trabalho

J Não observar os prazos para execução dos serviços e/ou entrega de
produtos 1 Por ocorrência e por dia

K Não prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados 1 Por ocorrência e por dia

L Não apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista,
previdenciária e outros documentos necessários à habilitação 1 Por ocorrência e por dia

14.12. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garan�do o contraditório e a ampla defesa, decidir
pela aplicação da sanção administra�va cabível.

14.13. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Sicaf.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. O contrato será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não
as obrigações de ambas as partes contraentes.

15.2. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir
sua capacidade de concluir o contrato.

15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA e da INTERVENIENTE, deverão ser formalizados
termos adi�vos para alteração subje�va.

15.3. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

15.4. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que a CONTRATADA e a INTERVENIENTE mantenham vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E AO PLANO DE TRABALHO DA CONTRATADA E
INTERVENIENTE

É parte integrante deste contrato, independentemente de sua transcrição, a integralidade do Processo nº 00.002941/2024-63,
vinculado aos termos do Edital de Seleção Pública de Projeto de Patrocínio nº 2/2024 e o Plano de trabalho da CONTRATADA, em
conjunto com a INTERVENIENTE.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS IMPOSTOS, TAXAS E ENCARGOS

Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e da INTERVENIENTE todos os impostos e taxas devidos sobre o objeto deste contrato,
bem como as contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e acidentes de trabalho, emolumentos e
outras despesas que se façam necessárias à execução deste contrato, existente ao tempo de sua assinatura ou que venham a incidir
posteriormente sobre o objeto da presente contratação.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente contrato decorre da autorização da autoridade superior do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
 Confea com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

A execução deste contrato, bem como os casos omissos, serão resolvidos entre as partes, respeitando seu objeto, a legislação e
demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicando-lhe, quando for o caso,
suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e às disposições do direito
privado.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administra�vamente, serão processadas e
julgadas na Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o presente contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.
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Documento assinado eletronicamente por João Augusto de Lima, Chefe do Setor de Advocacia Consul�va, em 26/07/2024, às
10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Orivaldo Brunini, Usuário Externo, em 26/07/2024, às 12:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Regina Celia de Matos Pires, Usuário Externo, em 26/07/2024, às 17:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paula Beatrice Gomes, Superintendente Administra�vo e Financeiro Interino(a), em
29/07/2024, às 08:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1009546 e o código CRC 4A6C96F6.

Referência: Processo nº 00.002941/2024-63 SEI nº 1009546
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